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- Distrito industrial e zona estritamente industrial - Araguari/MG - PA/
Nº 15197/2005/001/2007- Classe 5 . Apresentação: Supram TMAP . 
CONCEDiDA COM CONDiCiONANTES, vALiDADE: 04 (QuA-
TrO) ANOS . 5 .2 Cláudio Castro Cunha e Outros/Fazenda Lagoa da 
Capa - Horticultura (fl oricultura, cultivo de hortaliças, legumes e espe-
ciarias) - Perdizes/MG - PA/Nº 4341/2005/003/2015 - Classe 5 . Apre-
sentação: Supram TMAP . BAixADO EM DiLiGÊNCiA . 6 . Processo 
Administrativo para exame da Licença Prévia concomitante com a 
Licença de instalação: 6 .1 Construtora Triunfo S .A . - usinas de produ-
ção de concreto asfáltico - uberaba/MG - PA/Nº 01029/2015/001/2015 
- Classe 5 . Apresentação: Supram TMAP . CONCEDiDA COM CON-
DiCiONANTES, vALiDADE: 04 (QuATrO) ANOS . Aprovada a 
inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Protoco-
lar perante a Gerência de Compensação Ambiental do iEF, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias contados do recebimento da Licença, 
processo de compensação ambiental, conforme procedimentos estipu-
lados pela Portaria iEF Nº 55, de 23 de abril de 2012” . 7 . Processo 
Administrativo para exame da Licença de Operação Corretiva: 7 .1 
FRIG WEST Frigorífi cos Eireli. - Abate de animais de médio e grande 
porte (suínos, ovinos, caprinos, bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, 
etc .) - ituiutaba/MG - PA/Nº 29310/2011/001/2012 - Classe 5 . Apre-
sentação: Supram TMAP . CONCEDiDA COM CONDiCiONANTES, 
vALiDADE: 04 (QuATrO) ANOS . Aprovada a inclusão de nova con-
dicionante com a seguinte redação: “Protocolar perante a Gerência de 
Compensação Ambiental do iEF, no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias contados do recebimento da Licença, processo de compensação 
ambiental, conforme procedimentos estipulados pela Portaria iEF Nº 
55, de 23 de abril de 2012 . 8 . Processos Administrativos para exame 
de revalidação da Licença de Operação: 8 .1 Macedo & Souza Ltda . - 
Postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas e postos fl utuantes de combustíveis - Ituiutaba/MG - PA/Nº 
01072/2002/003/2016 - Classe 5 . Apresentação: Supram TMAP . CON-
CEDiDA COM CONDiCiONANTES, vALiDADE: 04 (QuATrO) 
ANOS . 8 .2 Posto da Lavoura Ltda . - Postos revendedores, postos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos fl utuantes 
de combustíveis - Monte Carmelo/MG - PA/Nº 01843/2001/004/2016 
- Classe 5 . Apresentação: Supram TMAP . CONCEDiDA COM CON-
DiCiONANTES, vALiDADE: 06 (SEiS) ANOS . Aprovada a inclusão 
de nova condicionante com a seguinte redação: “Protocolar perante a 
Gerência de Compensação Ambiental do iEF, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias contados do recebimento da Licença, processo de com-
pensação ambiental, conforme procedimentos estipulados pela Portaria 
iEF Nº 55, de 23 de abril de 2012” . 9 . Processos Administrativos para 
exame de Adendo e Prorrogação de Prazo de validade da Licença de 
instalação: 9 .1 Galvani indústria, Comércio e Serviços S .A . - Lavra a 
céu aberto com tratamento a úmido de minerais não metálicos exceto, 
em áreas cársticas ou rochas ornamentais e de revestimento, obras de 
infraestrutura, barragem de contenção de rejeitos, pilhas de estéril, uni-
dade de tratamento de minerais - uTM e estradas para transporte de 
minério/estéril - Serra do Salitre/MG - PA/Nº 09039/2005/003/2010 
DNPM nº 830 .373/1995 - Classe 6 . Apresentação: Supram TMAP . 
ADENDO À LiCENÇA APrOvADO E PrOrrOGAÇÃO DA vALi-
DADE DA LiCENÇA DEFEriDA COM vALiDADE ATÉ 10/05/2019 . 
9 .2 Galvani indústria, Comércio e Serviços S .A . - Lavra a céu aberto 
com tratamento a úmido de minerais não metálicos exceto, em áreas 
cársticas ou rochas ornamentais e de revestimento, obras de infraes-
trutura, barragem de contenção de rejeitos, pilhas de estéril, unidade 
de tratamento de minerais - uTM e estradas para transporte de miné-
rio/estéril - Serra do Salitre/MG - PA/Nº 09039/2005/004/2012 DNPM 
nº 830 .374/1995 - Classe 6 . Apresentação: Supram TMAP . ADENDO 
À LiCENÇA APrOvADO E PrOrrOGAÇÃO DA vALiDADE DA 
LiCENÇA DEFEriDA COM vALiDADE ATÉ 10/05/2019 . 10 . Pro-
posta de agenda anual para as reuniões da unidade regional Colegiada 
do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba do COPAM, para o ano de 2017 . 
Apresentação: Supram TMAP . APrOvADA . 
 (a) Diogo Soares de Melo Franco . Subsecretário de Gestão regional da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e Presidente da urC Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba .  
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 instituto Estadual de Florestas
 Diretor-Geral: João Paulo Mello rodrigues Sarmento 

   ExTrATO DE POrTAriA iEF Nº 93/2016 
  Sindicância Administrativa para apurar possíveis responsabilida-
des funcionais pelo desaparecimento do Processo Administrativo n . 
0300005044/05, no âmbito dos Escritórios regionais Nordeste, com 
sede no município de Teófi lo Otoni, bem como dos processos relativos 
aos Autos de infração nº 018027, 299233-0 A, 036715-1 A, 130488/B, 
171973/B, 173910/B, 171972/B, 117383/B, 105378/B, 174041/B, 
117618/B, 114827/B, 172351/B, 081959/B, 173638/B, 114969/B, 
115131/B, 105377/B, 153446/B e 153475/B, no âmbito do Escritório 
regional Centro Oeste, com sede no município de Divinópolis . 
  Comissão Sindicante: Janaína Aparecida Martins de Queiroz, MASP 
1 .387 .921-8 e Éder Lockmann da Silva, MASP 670 .016-5, sob a pre-
sidência da primeira . 
 Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 . 
  

 ExTrATO DE POrTAriA iEF Nº 94/2016 
  Sindicância Administrativa para apurar possível conduta funcional 
irregular no exercício de atividades de regularização ambiental no 
âmbito do Escritório regional Nordeste, com sede no município de 
Teófi lo Otoni. 
  Comissão Sindicante: Éder Lockmann da Silva, MASP 670 .016-5 e 
Janaína Aparecida Martins de Queiroz, MASP 1 .387 .921-8, sob a pre-
sidência do primeiro . 
 Belo Horizonte, aos 16 dias de dezembro de 2016 . 
  

 ExTrATO DE POrTAriA iEF Nº 95/2016 
  Sindicância Administrativa para apurar conduta funcional irregular por 
possível autorização indevida para uso de instalações públicas, bem 
como, possível falta de urbanidade cometida por agente público, no 
âmbito do Escritório regional Centro Norte, com sede no município 
de Sete Lagoas . 
  Comissão Sindicante: Janaína Aparecida Martins de Queiroz, MASP 
1 .387 .921-8 e Éder Lockmann da Silva, MASP 670 .016-5, sob a pre-
sidência da primeira . 
 Belo Horizonte, aos 16 dias de dezembro de 2016 . 
  

 ExTrATO DE POrTAriA iEF Nº 96/2016 
  Sindicância Administrativa para apurar o desaparecimento de bens 
apreendidos sob responsabilidade do instituto Estadual de Flores-
tas, no âmbito dos Escritórios regionais Triângulo Mineiro e Cen-
tro Norte, com sede nos municípios de uberlândia e Sete Lagoas, 
respectivamente . 

  Comissão Sindicante: Éder Lockmann da Silva, MASP 670 .016-5 e 
Janaína Aparecida Martins de Queiroz, MASP 1 .387 .921-8, sob a pre-
sidência do primeiro . 
 Belo Horizonte, aos 16 dias de dezembro de 2016 . 
  

 ExTrATO DE POrTAriA iEF Nº 97/2016 
  Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora 
r .P .S .M .A ., MASP 1 .378 .554-8, ocupante do cargo de analista ambien-
tal, para apurar possível falta de assiduidade e impontualidade, confi gu-
rando infração ao artigo 216 da Lei Estadual nº 869/52 . 
  Comissão Processante: Thelma Duarte, MASP 1 .153 .878-2, Soraia 
Fiuza Paulinelli, MASP 1 .043 .957-8 e rachel Amorim Medeiros, 
MASP 1 .248 .308-7, sob a presidência da primeira . 
 Belo Horizonte, aos 16 dias de dezembro de 2016 . 
  

 ExTrATO DE POrTAriA iEF Nº 98/2016 
  Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor r .C .S, 
MASP 1 .250 .528-5, ocupante do cargo de analista ambiental, para apu-
rar possível responsabilização funcional em decorrência de acidente de 
veículo ofi cial, placa HMH-1659, que culminou no desaparecimento 
de bens públicos registrados sob os números de patrimônio 3324193-7 
e 3325875-9, infringindo, em tese, os artigos 216 e 217 da Lei Esta-
dual nº 869/52 . 
  Comissão Processante: rachel Amorim Medeiros, MASP 1 .248 .308-7, 
rosângela Pereira dos Santos, MASP 1 .044 .302-6 e Soraia Fiuza Pauli-
nelli, MASP 1 .043 .957-8, sob a presidência da primeira . 
 Belo Horizonte, aos 16 dias de dezembro de 2016 . 
  

 POrTAriA N° 99 DE 16 DE DEZEMBrODE 2016 . 
  Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo do Parque Esta-
dual da Serra do Brigadeiro para o biênio 2016-2018 . 
  
 O DirETOr GErAL DO iNSTiTuTO ESTADuAL DE FLOrES-
TAS- iEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 45 .834, de 22 de dezembro de 2011 e Lei Estadual nº 21 .972 
de 21 de janeiro de 2016 e considerando a Lei Estadual nº 20 .922, de 16 
de outubro de 2013, com base na Lei Federal nº 9 .985, de 18 de julho de 
2000 e Decreto Federal nº 4 .340, de 22 de agosto de 2002, 
 rESOLvE: 
 Art . 1º - O Conselho Consultivo do Parque Estadual da Serra do Bri-
gadeiro, composto por 18 (dezoito) membros titulares e 17 (dezessete) 
membros suplentes, representantes de órgãos governamentais e entida-
des pertencentes à sociedade civil organizada, em eleição realizada no 
dia 16 de novembro de 2016, na sede da referida unidade de conserva-
ção, em acordo com o Edital de Convocação IEF/Mata nº 01/2016, fi ca 
assim constituído: 
 i – representantes de Órgãos Governamentais: 
  Prefeitura Municipal de Fervedouro – Titular e Suplente 
  Prefeitura Municipal de Pedra Bonita – Titular e Suplente 
  instituto Estadual de Florestas (iEF) – Titular e Suplente 
  Prefeitura Municipal de Araponga – Titular 
 Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – Titular e Suplente 
  instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sudeste de Minas 
– Campus Muriaé – Titular e Suplente 
  Emater MG – Titular e Suplente 
  Prefeitura Municipal de rosário da Limeira – Titular e Suplente 
  Prefeitura Municipal de Muriaé – Titular e Suplente 
  Prefeitura Municipal de Miradouro – Titular e Suplente 
 ii – representantes de entidades pertencentes à sociedade civil 
organizada: 
  Associação Amigos de iracambi – Titular e Suplente 
  Centro de Tecnologias Alternativas da Zona da Mata (CTA-ZM) – 
Titular e Suplente 
  Associação Escola Família Agrícola de Ervália – Titular e Suplente 
  Sindicato dos Trabalhadores rurais de Muriaé, Barão do Monte Alto e 
rosário da Limeira – Titular e Suplente 
  Associação dos Municípios do Circuito Turístico Serras de Minas – 
Titular e Suplente 
  Companhia Brasileira de Alumínio – CBA – Titular e Suplente 
  Associação dos Franciscanos de Santa Maria dos Anjos – Titular e 
Suplente 
  Minasvida – Titular e Suplente 
 § 1º - A Presidência do Conselho será exercida pelo Gerente da unidade 
de Conservação, nos termos estabelecidos pelo art . 17 do Decreto Fede-
ral n .º 4 .340/2002, a quem compete dar posse aos respectivos membros 
e presidir as reuniões do Plenário, sendo substituído, no caso de falta 
ou impedimento, por quem for designado formalmente pelo Presidente, 
em ato próprio, conforme disposto no respectivo regimento interno . 
 § 2º - O mandato do conselheiro é de dois anos, renovável por igual 
período, não remunerado e considerado atividade de relevante interesse 
público . 
 Art . 2º - As atribuições dos membros, a organização e o funcionamento 
do Conselho Consultivo do Parque Estadual da Serra do Brigadeiro 
serão fi xados em Regimento Interno, que deverá ser elaborado no prazo 
de 90 (noventa dias), contados da data de publicação desta Portaria, 
prorrogável por igual período, se necessário . 
 Art . 3º - Os conselheiros deverão tomar posse no prazo de até 90 
(noventa) dias a contar da data da publicação desta portaria . 
 § 1º - Aqueles que porventura não puderem tomar posse quando da 
convocação única poderão ser representados, por procuração especí-
fi ca, que deverá ser entregue pelo representante no dia da posse. 
 § 2º - O conselheiro que não se fi zer representado no dia da posse e 
nem comparecer a mesma deverá apresentar sua justifi cativa em até 05 
(cinco) dias úteis para que possa tomar posse no conselho em data pos-
terior devidamente agendada pelo presidente do conselho . 
 Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
 Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 . 
 João Paulo Mello rodrigues Sarmento - Diretor Geral do iEF 
  

 ATO DG Nº 34/2016 
 O Diretor Geral do instituto Estadual de Florestas, no uso da compe-
tência que lhe confere o artigo 229 da Lei Estadual nº 869 de 05 de 
julho de 1952, acatando as recomendações da unidade integrada de 
Auditoria do SiSEMA, apresentadas através do MEMO .uiA .SiSEMA 
n . 442/2016, no que tange à Sindicância Administrativa instaurada pela 
Portaria IEF nº 105, publicada no Diário Ofi cial do Executivo em 13 de 
julho de 2013, decide: 
 - Anular o Ato DG nº 21/2016, publicado no Diário Ofi cial do Execu-
tivo em 25 de maio de 2016 . 
 - instaurar Procedimento Administrativo para apurar possíveis respon-
sabilidades em face da servidora i .S .N .M, MASP 664 .173-2 e do ex-
servidor r .K ., MASP 1 .164 .128-9, com fundamento no art . 216, inciso 
vi, art . 244, inciso i e art . 245 da Lei 869/1952 . 
 Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 . 
 João Paulo Mello rodrigues Sarmento - Diretor Geral do iEF  
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   Autoriza, nos termos do art . 9º do Decreto nº 45 .834, de 22 de dezem-
bro de 2011, do § 3º, do art . 1º do Decreto nº 45 .055, de 13 de março de 
2009 e da Deliberação COF n .º 01, de 30 de maio de 2016,ANELiZA 
DE ALMEiDA MirANDA MELO, MASP 1 .147 .783-3, Analista 
Ambiental do instituto Estadual de Florestas, a afastar-se, integral-
mente, de suas atribuições, no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, 
para participar do curso de Pós-Doutorado, na área de pesquisa: Eco-
logia da Paisagem, na universidade de uMEA, em umea/Suécia, sem 
prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, fi cando vedado o paga-
mento de demais despesas vinculadas ao mesmo .  
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 instituto mineiro de 
Gestão das águas

 Diretora-Geral: Maria de Fátima Chagas Dias Coelho 
   NOTiFiCAÇÃO 

 Notifi camos os autuados a seguir listados para que, nos termos do artigo 
6º, §2º, da Lei Estadual nº 21 .735/2015, apresentem em até 10 (dez) 
dias Termo de Desistência de recurso para obter o benefício da remis-
são de crédito não tributário: 

 Autuado  Processo 
Administrativo 

 Auto de 
infração 

 Ademir José Henrique reck  12 .09 .09  017963/2009 
 Emídio G . dos Santos  0006 .05 .09  035201/2009 
 regina ramos do Carmo  024 .11 .08  034172/2007 
 Tribo da Areia Ltda .  0016 .12 .09  14010/2009 
 Amaro rabelo da Silva  29 .03 .2011  1119/2010 
 Associação Cachoeira 
Campestre Clube  28 .03 .2011  688/2010 

 Carlos Lamines Pereira  007 .01 .2011  78919/2011 
 Divema Ltda .  009 .07 .09  1066/2009 
 Deli Marques Miguel  0002 .06 .10  1815/2010 
 Fábio Antônio Pazzi  67 .11 .08  073414/2007 
 Djalma Santos Fregulha  0030 .11 .09  38532/2009 
 Joaquim Dias Ferreira  027 .12 .08  1449/2008 
 Edinilson da Cruz Gonzaga  0031 .01 .09  071589/2009 

  
 CONFirMAÇÃO DE PENALiDADE DE ADvErTÊNCiA 

 O Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM notifi ca o autuado 
abaixo, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, da decisão 
administrativa que confi rmou a(s) penalidade(s) de advertência. 
 O autuado deverá comprovar ao iGAM a formalização de regulariza-
ção das intervenções hídricas sob pena de incidir em nova sanção e sob 
pena da penalidade de advertência converter-se em multa simples se a 
regularização desta não ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data desta notifi cação. 
 Para os esclarecimentos que se fi zerem necessários, o autuado poderá 
dirigir-se à Procuradoria/iGAM, no 2º andar do Prédio Minas/Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves (Av . Papa João Paulo ii, s/
nº, Serra verde – Belo Horizonte), ou através do telefone (31) 3915-
1404 . 

 Autuado: Antônio Benjamim Filho 
 Processo nº: 02 .02 .2009 - Auto de infração: 240/2009 . Local da 
infração:Divinópolis/MG. – Confi rmação da penalidade de advertência 
aplicada com fundamento no art . 84, anexo ii, Código 201, do Decreto 
44 .844/2008, respectivamente . 
 Autuado: Pedro Paulo Gouveia 
 Processo nº: 84 .4 .10 - Auto de infração: 10846/2015 (lavrado em subs-
tituição). Local da infração:Chacára/MG. – Confi rmação da penalidade 
de advertência aplicada com fundamento no art . 84, anexo ii, Código 
201, do Decreto 44 .844/2008, respectivamente .    
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   ArQuivAMENTO 

 Notifi camos os autuados a seguir listados do arquivamento dos respec-
tivos autos de infração, em decorrência da remissão de crédito não tri-
butário do artigo 6º, i, da Lei nº 21 .735/2015: 

 Autuado  Processo 
Administrativo 

 Auto de 
infração 

 Antônio Mauricio da Silva  001 .10 .2008  714/2009 
 valdemar Francisco da Silva  0320 .08 .0173  1222/2011 
 Gerson Paulo Ferreira  0004 .06 .09  451/2009 
 Attenister Teixeira rego  04 .05 .10  1525/2010 
 Magda Morena Teixeira  26 .09 .13  0566/2013 
 Draga Alvorada Ltda . – ME  0010 .06 .10  014497/2010 
 Extração de Areia 3 irmãos Ltda . 
– ME  0408 .09 .0010  980/2009 

 Divigusa indústria e Comércio Ltda  331 .2 .2007  522/2008 
 Antõnio Gabriel ignácio  21 .08 .09  007073/2009 
 Jair Arthuso  49 .06 .09  29106/2009 
 revanir de Oliveira Brandão  63 .07 .08  1393/2008 
 Ana Paula França Chaves – ME  14 .06 .2010  029110/2010 
 Daniel Antônio de Faria  0018 .01 .11  71834/2011 

  
 Notifi camos os autuados a seguir listados do arquivamento dos respec-
tivos autos de infração: 
 Autuado  Processo Administrativo  Auto de infração 
 Pedras Capitólio Ltda .  115 .4 .07  1330/2011 
 Delft Serviços Ltda .  0015 .06 .10  1360/2010 
 valdemar Francisco da 
Silva  29 .06 .2011  1222/2011 

 Parque residencial 
viveindas  0296 .08 .0003  1354/2011 

 Luiz Nunes de Souza  301 .2010  81518/2010 
 Laticínios vazleite ind . 
Com . Ltda .  462 .04 .08  13015/2008 

 Laticínios vazleite ind . 
Com . Ltda .  0015 .07 .09  889/2009 

 Benedito Lister de Sá  24227 .2014 .001 .2014  020/2008 
 Lucimar rosa  005 .11 .2010  96908/2010 
 Cimento Davi S .A .  4743 .2009  4743/2009 
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 Secretaria de Estado de turismo
 Expediente

   rESOLuÇÃO SETur Nº 39 DE 15 DEZEMBrO DE/2016 . 
  

 Dispõe sobre a promoção pela regra geral dos servidores da carreira do Grupo de Atividades de Desenvolvimento Econômico e Social, nos termos do 
art . 17 da Lei nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 e resolução SEPLAG nº 067 de 18 de outubro de 2010, progressão, nos termos do art . 16 da Lei 
nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 e art . 57 da Lei nº 15 .788 de 27 de outubro de 2005 e dá outras providências . 
  
 O SECrETáriO DE ESTADO DE TuriSMO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela resolução SETur 22/2016 de 27/07/2016 e pelo 
art . 93 da Constituição Estadual e considerando art . 16 e 17 da Lei nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 e resolução SEPLAG nº 067 de 18 de outu-
bro de 2010, 
  
 rESOLvE: 
  
 Art . 1º - Conceder Promoção pela regra Geral, nos termos nos termos do art . 17 da Lei nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 e resolução SEPLAG 
nº 067 de 18 de outubro de 2010, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Turismo 
relacionados no Anexo i desta resolução . 
  
 Art . 2º - Tornar sem efeito Progressões na carreira do servidor ADAir LiMA DE ANDrADE, masp 1045 .149-0, concedidas indevidamente no 
Anexo Único da Portaria nº 17/2012 de 04 de junho de 2012 da extinta Administração de Estádios do Estado de Minas Gerais – ADEMG e Anexo 
Único da resolução SETES nº 37/2014, da Secretaria de Estado de Turismo e Esportes publicadas nos “MG” de 05 de julho de 2012 e “MG” de 07 
de agosto 2014, respectivamente . 
 Art . 3º - Conceder Progressão na Carreira, nos termos do art . 16 da Lei nº 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 e art . 57 da Lei nº 15 .788 de 27 de outu-
bro de 2005, aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Turismo relacionados no 
Anexo ii desta resolução . 
  
 Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com data de vigência constante dos Anexos i e ii . 
  

 Belo Horizonte, 15 de dezembro 2016 . 

 GuSTAvO PESSOA ArrAiS - Secretário de Estado de Turismo em Exercício 
  

  Secretário Adjunto de Estado de Turismo 
  

ANExO i 

 NOME DO SErviDOr  MASP  Cargo 
 SiTuAÇÃO 
ANTEriOr 

 SiTuAÇÃO 
 ATuAL  viGÊNCiA 

 Nível  Grau  Nível  Grau 
 Adair Lima de Andrade  1045 .149-0  AAE  i  M  ii  G  01/01/2011 
 Adair Lima de Andrade  1045 .149-0  AAE  ii  i  iii  A  01/01/2016 
 roberto Pereira Goulart  372 .485-3  ASO  iii  H  iv  C  30/06/2015 

  
  ANExO ii 

 NOME DO SErviDOr  MASP  Cargo 
 SiTuAÇÃO 
ANTEriOr 

 SiTuAÇÃO 
 ATuAL  viGÊNCiA 

 Nível  Grau  Nível  Grau 

 Adair Lima de Andrade  1045 .149-0  AAE  ii  G  ii  H  01/01/2012 

 Adair Lima de Andrade  1045 .149-0  AAE  ii  H  ii  i  01/01/2014 

 roberto Pereira Goulart  372 .485-3  ASO  iv  C  iv  D  30/06/2016 

  


